	[image: image1.png]



	PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÚBA

Telefax : (32) 3573 – 1575 - 1698

Rua Opemá, 610 – Centro – CEP: 36.170-000 – Piraúba – MG

E-mail: gabinete@radiowave.com.br



LEI Nº 752/2010.

Regulamenta a concessão de bolsas de estágio no âmbito do Município de Piraúba e dá providências correlatas.


A Câmara Municipal de Piraúba, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais aprovou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Esta Lei dispõe sobre a concessão de estágio a estudantes no âmbito dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Município de Piraúba.

Art. 2º - Para os fins desta lei, considera-se estágio o ato educativo escolar supervisionado, desenvolvido no ambiente de trabalho, que visa à preparação para o trabalho produtivo de educandos que estejam freqüentando o ensino regular em instituições de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos.

Art. 3º - A concessão de estágio no âmbito do Município de Piraúba seguirá os critérios, definições e determinações da Lei Federal n. 11.788, de 25 de setembro de 2008, e modificações posteriores, ou outra lei que vier lhe substituir.

Art. 4º - Os órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do Município de Piraúba podem oferecer estágio a estudantes, observadas as seguintes obrigações:

I - celebrar termo de compromisso com a instituição de ensino e o educando, zelando por seu cumprimento;

II - ofertar instalações que tenham condições de proporcionar ao educando atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;

III - indicar funcionário de seu quadro de pessoal, com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso do estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;

IV - contratar em favor do estagiário seguro contra acidentes pessoais, cuja apólice seja compatível com valores de mercado, conforme fique estabelecido no termo de compromisso;

V - por ocasião do desligamento do estagiário, entregar termo de realização do estágio com indicação resumida das atividades desenvolvidas, dos períodos e da avaliação de desempenho;

VI - manter à disposição da fiscalização documentos que comprovem a relação de estágio;

VII - enviar à instituição de ensino, com periodicidade mínima de 06 (seis) meses, relatório de atividades, com vista obrigatória ao estagiário.

Parágrafo único. No caso de estágio obrigatório, a responsabilidade pela contratação do seguro de que trata o inciso IV do caput deste artigo poderá, alternativamente, ser assumida pela instituição de ensino.

Art. 5º - O estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza com o Município de Ubá, e observará os seguintes requisitos:

I - matrícula e freqüência regular do educando em curso de educação superior, de educação profissional, de ensino médio, da educação especial e nos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional da educação de jovens e adultos e atestados pela instituição de ensino;

II - celebração de termo de compromisso entre o educando, a parte concedente do estágio e a instituição de ensino;

III - compatibilidade entre as atividades desenvolvidas no estágio e aquelas previstas no termo de compromisso.

Art. 6º - A jornada de atividade em estágio será definida de comum acordo entre a instituição de ensino, o Município de Piraúba e o aluno estagiário ou seu representante legal, devendo constar do termo de compromisso ser compatível com as atividades escolares e não ultrapassar: 

I – 4 (quatro) horas diárias e 20 (vinte) horas semanais, no caso de estudantes de educação especial e dos anos finais do ensino fundamental, na modalidade profissional de educação de jovens e adultos; 

II – 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, no caso de estudantes do ensino superior, da educação profissional de nível médio e do ensino médio regular. 

§ 1º  O estágio relativo a cursos que alternam teoria e prática, nos períodos em que não estão programadas aulas presenciais, poderá ter jornada de até 40 (quarenta) horas semanais, desde que isso esteja previsto no projeto pedagógico do curso e da instituição de ensino. 

§ 2º  Se a instituição de ensino adotar verificações de aprendizagem periódicas ou finais, nos períodos de avaliação, a carga horária do estágio será reduzida pelo menos à metade, segundo estipulado no termo de compromisso, para garantir o bom desempenho do estudante. 

Art. 7º - Quando se tratar de estágio não obrigatório, os estagiários receberão uma bolsa, além de auxílio-transporte, este para aqueles que não residirem no Município de Piraúba.

§ 1º Os estagiários admitidos de acordo com o inciso I, caput, do artigo antecedente, receberão bolsa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) mensais.

§ 2º Os estagiários admitidos de acordo com o inciso II, caput, do artigo antecedente, receberão bolsa no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) mensais.

§ 3º No caso de ajuste da jornada de trabalho, conforme disposto nos parágrafos primeiro e segundo do artigo antecedente, o valor da bolsa será calculada proporcionalmente ao disposto nos parágrafos anteriores deste artigo.

§ 4º Os valores da bolsa de estágio serão atualizados anualmente, a partir da vigência desta lei, pelo IPCA-IBGE.

Art. 8º - A duração do estágio, na mesma parte concedente, não poderá exceder 02 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência.

Art. 9º - É assegurado ao estagiário, sempre que o estágio tenha duração igual ou superior a 1 (um) ano, período de recesso de 30 (trinta) dias, a ser gozado preferencialmente durante suas férias escolares. 

§ 1o  O recesso de que trata este artigo deverá ser remunerado quando o estagiário receber bolsa ou outra forma de contraprestação.

§ 2o  Os dias de recesso previstos neste artigo serão concedidos de maneira proporcional, nos casos de o estágio ter duração inferior a 1 (um) ano. 

Art. 10 - A concessão de estágio remunerado será precedida de processo seletivo simplificado, podendo ser realizado na modalidade “provas”, “provas e títulos” ou “classificação por notas disciplinares”.

Art. 11 - O termo de compromisso deverá ser firmado pelo estagiário ou com seu representante ou assistente legal e pelos representantes legais do Município de Ubá e da instituição de ensino, vedada a atuação dos agentes de integração a que se refere o art. 5º da Lei 11.788/2008 como representante de qualquer das partes.

Art. 12 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta de dotação orçamentária específica a ser aberta no Orçamento Municipal.

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14 - Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Piraúba, 20 de maio de 2010.

_________________________________

Dra. Maria Aparecida Roberto Ferreira

Prefeita Municipal
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